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Jóia, 3 de setembro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE IIMA
JÓlA. RS

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 2.9.2O24

Senhor Prefeito,

Envia-se os seguintes Proietos de Lei, aprovados por unanimidade de
votos pelos Vereadores presentes, na Sessão Ordinária realizada dia 2 de setembro de Zo24-

Proieto de Lei ns 4.A26 /2024 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 1.803.000,00 (Um Milhão e Oitocentos e Três Mil Reais) no
Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de fóia.
Proieto de Lel ns 4.827 /2024 - AUTORIZA Abertum de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) no Orçamento Vigente, de
autoriâ do Prefeito de fóia,
Proieto de Lei ne 4.82A/2024 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 650.200,00 (Seiscentos e Cinquenta Mil e Duzentos
Reais) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de fóia.

Envia-se também as seguintes proposiçôes lidas na Trigésima Primeira

Sessão Legislativa Ordinária, para as devidâs providencias:

INDICAçÂO Ne AO /2024, de autoria do Vereador Vanderlei de oliveira do Amaral -
Progressistas e do Vereador Valmir losé Dutra Vieira- Progressistas.
INDICAçÃ0 Ne Al/2O24, de autoria do Vereador Vanderlei de oliveira do Amaral -
Progressistas
INDICAçÃO Ne a2/2O24, de autoria do Vereador Valmir fosé Dutra Vieira-
Progressistas.

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JÓIÂ - RS VER. VATMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA
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